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ERRATA DE LEI Nº 561/2026 Novo Orient e do Piauí, 08 de Abril de 2026. 

Errata - Correção da lei nº 561/2026, 
Novo Oriente do Piauí de 08 de abril de 2026. 

ONDE SE LÊ: Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piauí, Estado do Piauí, em 
19 de março de 2026. 

LEIA-SE: Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piauí, Estado do Piauí, em 08 
de abril de 2026. 

Leia-se. Divulgue-se. Publique-se. 

LeiNº561 

Novo Oriente do Piau í, 08 de abril de 2026. 

V~✓{!~~ 
Francisco Afonso Rib,fr;, Sob~eira 

Prefeito Municipal. 

CPF nº 273.827.963-53 
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Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, n• 480 - Centro - Novo Oriente do Plaul-PI - CEP 64.530-000 

- CNPJ: 06.554.836/0001-14 
E- mail: municipiodenovoorientedopiaui@gmail.com 

De 08 de abril de 2026. 

Altera a redação do inciso V do art. 58 da Lei 
Muoicipal nº. 370/2012 que dispõe sobre o Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos 
Muoicipais de Novo Oriente para incluir o plano de 
equacionamento do déficit atuarial. 

O PREFEITO DE NOVO ORIENTE DO PIAUÍ - PI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art.1° O inciso V do art. 58 da Lei Municipal nº 370/2012 passa a vigorar com a 
seguinte redação e planilha: 

"V - A contribuição mensal compulsória da Prefeitura, Câmara, Autarquia e Fundações Públicas 
do Município, incidente sobre o salário de contribuição dos servidores ativos, inclusive sobre o 
abono anual, no valor de 14% a título de contribuição ordinária, bem como conforme alíquotas 
definidas no plano de equacionamento do déficit atuarial abaixo a título de contribuição 
extraordinária": 

\ 'º 

\llq11ol.1 t \l i ,IIJI d111 11 1,1 d, 1 

1'1 t lt 1111 1 .1 

2026 3,86% 

2027 S,89% 

2028 7,89% 

2029a20S6 9,04% 

Art. 2° Esta Lei e suas disposições gerais entrarão em vigor no primeiro dia do mês 
subsequente ao da data de sua publicação, ficando revogadas todas as demais 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piauí, Estado do Piauí, em 19 de 
março de 2026. 

Francisco Afonso Ribeiro Sobreira 
Prefeito Municipal 

Lei : 
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ESTADO DO PIAuf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ORIE NTE DO PIAUI 

OS DE ABRIL DE 2026. 

Di■põe a obre a.a cona t:ruçõea no 
Mu:niclplo d e Novo Oriente do 
Plaul . Eat.ado do Plaui e d á 
out.raa proriden.ciaa . 

O P REFE I TO M U NIC I P AL DE NOVO ORIE NTE D O P IAUI. ESTADO DO PIAU t 

F aço sab e r que a Cã.Jnara Munic ipal a provou e e u s anc iono a seguint:e 

CAPfTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Qualque r con s t:ruçã.o ou r e .fo nna d e iniciativa p ú blica ou priva d a , 
som e nte p o d e r á ser executada. a p ós exame. a.provação d o proj e t o e concessão d e 
lic ença d e c ons trução pela P refe i tura Munic ipal, d e acordo com as exigên c ias 
con tid as n est e C ódigo, m e d iante a r espon sabilidade d e pro fissi o n al legalm e nte 
h a bilitad o . 

Art. 2° - Poro o s e fe itos d este C ó dig o , ficam dis p enso.dos d e o.presen to.çdo d e 
proje t o, fic ando c ontudo, sujeitas a c onces são d e licen ça, a con s trução d e 
e dific a ções destin adas a h a bitação e as p e q uenas r e rorm as com as segui n tes 
c ara.cterls tica.s: 

1 - t e r e m área d e con s trução igual o u inf"erior a 70,00m2 (set e nta m e tros 
qua d rados ); 

II - n ão d e t e rminarem r econ s tn.lção o u acr éscimo q u e 
u.Jtra p asse a área d e 2 0,00 rn.2 (vinte m e tros qua dra dos ) 

I II - n ão possu í r e m estru tura esp e cial, n e m exigi r e m cãlculo estrutural; 
IV - n ão trans gre dire m est e Código; 

Para\craf'o Ónico P ara a con cessão d e licen ça, os casos pre vistos 
n est e artigo, ser ão exigid o s c r oqu .i s e cortes esque m é.t:icos, con te.n do di.m e n sõcs e 
ãreas, traçad as em fo rmulário fornecido p e l a P refe itura Municip al. 

Art.. 3° - O r esp o n sáv e l por ins t oJ.a.çao d e a.tivida.de que p ossa. ser cnu sndorn d e 
p o luição, ficará s uje i to a a presentar o pro j e t o a o órgão estadual que trata d e 
contro l e ambi e n tal p ara cxaine e a provação , sempre que a P refei t ura M u nic ipal 
jul gar n ecessário . 

Art. 4 ° - O s pro j e tos d e v erão estar d e acordo com esta Lei e a Legislação vigente 
s obre Zone ame n t o e P arcel a.m.ento do s o l o . 

CAPITULO li 

DAS CONDIÇÕES RELA.TIVAS A APRESENTAÇÃO DE PROJETOS 

Art.. 5 º - O s proj e tos d everão ser a p resen tad os a o ó r gão c ompe t e nte d a P refeitura 
Munic ipal, conte ndo os seguintes e l e m entos: 

1 - p lanta d e s i tuação e loca.lização n a escala rnlnl.ma d e 1 :SOO (u.m p ara 
quinhe ntos ) o nde c onstarão : 
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a ) proj eção d a edificação o u d as e dificações d e ntro do lote, figurando 
rios , canais e o u tros e l ementos que possam orie n tar a d ecisão 
d as a utorida d es munic ipais; 
b ) as dime n sões d as divisas do lo t e e as d os afastamen tos d a e dificação 
em r elação as divisas e a outra e dificação por v e ntura exis t ente ; 

c ) as c o tas d e .la rgura do(s ) lograd o uro (s ) e d os p asseios contíguos 
a o lote; 

d ) orie nta ç ã o norte m agn é tic o ; 
e ) indicação d a nume r ação do l o t e a ser con s truído e dos lotes 

vizinhos; 
f) relação conte ndo áre a do lote, área d e p r ojeção d e c ada u nida d e, 

c álc ulo d a área total d e cada unida d e , t axa d e ocupação . 

II - p lanta b aixa. n a escala m ini m a d e 1 : 100 (um para cem) d e t e rminand o : 
a ) a s dimensões exatas de todos o s c ompartime n t o s, i n clus iv e dos v ãos 

d e iluminação, ventilação , garagen s e ãreas d e estacionamen to; 
b ) a finalida d e de cada compartime nto; 
c ) o s traços indicativos dos cortes longitudinais e transve rsais; 

d) indicação d as esp essuras d as p ared es e dime n sões externas totais d a 
o b ra. 

Ili - cor t e, transversal e longitudinal, indicand o a altura d os 
compartimentos, altura d as j anelas e p e ito ris , e d emais e le m ent os 
n ece ssários a c ompre ensão do projeto, n a escala n:ún.im.a. d e 1 : 100 (um 
p ara c em) ; 

IV - p lanta de c obertura com indicação dos caimentos n a escala m i ni.ma. d e 
1 :200 (um p ara duze ntos) ; 
V - elevação d a rachad a ou fach a das voltadas p ara a via pública na escala 
núnima d e 1 : 100 ( um p ara cem ) . 

8 1° - H a v e r á. sempre escala gráfica.. o que não d i s p e n sa a indicaç ão d e cortes . 

8 2° - Em qualque r caso , as pranc h as exigid as no "caput"' d est e artigo, d ever ão ser 
modula d as , t e ndo o m ó dulo ntlnimo as dimensões d e 0 ,22 x 0 , 3 3 cm (vinte e d o i s 
por trin ta e três cen tím e tros ) . 

8 3° - N o caso d e reCorma ou ampliação, d e v e r á. ser indicad o n o pro j eto o q u e será. 
d e m o lido, c ons truido o u con servado, d e acord o c o m as seguin tes con ven ções d e 
c ores: 

I - cor n a tural d a cópia heliografia. p ara as p artes existentes e a 
c onservar; 

II - cor aniarela, p ara as p artes a serem d e molidas; 
Ili - cor vermelha p ara as p artes n o v as e acr escidas. 

CAPITULO III 

DA APROVAÇÃO DO PROJETO 

Art. 6° P ara e f"e ito d e aprovação d e proje tos ou con cessão d e 
licen ça, o proprietá.rio d eve rá a presen tar à Pre f e itura. Munic ipal o s seguintes 
d ocume ntos: 

I - r eque .rlme nto s olicitando a a pro v ação d o proje to , a s s inad o p e lo 
proprietário ou procura dor le gal; 
II - o proj e to d e o.rq uitetura. c onforme esp eciflca.ções do Ca.p f tulo II d est e 
C ó digo, que d ever á. ser a present a d o e .m 3 (três) jog o s, c omple to d e cópia 
h e liográ..fica assina d os p e l o pro prietá..rio, pelo a u tor do proj e t o , e p e lo 
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